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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES GERAIS E NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO ELEITORAL Nº 001/2025 
 
 

A Presidente da UNESTE - União Nacional dos Esteticistas e Técnicos em Estética, 

CECÍLIA CRISTINA VIANA DE CASTRO BRASILINO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, conferidas especificamente pelo Artigo 31, § 2º do Estatuto Social, 

torna público o presente Edital para: 

 

Art. 1º - DA CONVOCAÇÃO Ficam convocadas as Eleições Gerais para os cargos da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da UNESTE, para o mandato do triênio 

subsequente, a serem realizadas em data a ser definida pela Comissão Eleitoral, 

respeitando os prazos legais. 

Art. 2º - DA NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Para conduzir a totalidade 

do processo eleitoral, com fulcro no Artigo 31, § 4º do Estatuto Social, fica nomeada e 

empossada a Comissão Eleitoral, composta pelos seguintes membros, sob a presidência 

do primeiro: 

 

I. Membros Associados: 

1. Presidente da Comissão: DR. EVERTON RODRIGO LOPES LIPPMANN 

2. Membro: DR. JHON LENNON CONCEICAO DOS SANTOS 

3. Membro: ADALENE DE CASTRO BRITO OLIVEIRA 

II. Assessoria Jurídica:  

4. Assessor Jurídico: ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA VITORINO E FREITAS 

 

Art. 3º - DAS ATRIBUIÇÕES Compete à Comissão Eleitoral ora nomeada a 

organização, fiscalização e resolução de todas as questões referentes ao pleito, incluindo 

a publicação do Edital de Abertura do Processo Eleitoral no prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar desta data, conforme determina o Artigo 32, caput, do Estatuto 

Social. 
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Art. 4º - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A Comissão Eleitoral terá autonomia para 

decidir sobre os casos omissos, ad referendum da Assembleia Geral quando necessário, e 

suas decisões deverão ser lavradas em Ata. 

Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campinas - SP, 21 de novembro de 2025. 
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Cecília Cristina V. de Castro Brasilino – Esteticista e Cosmetóloga 

Presidente da UNESTE 
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